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CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM 

Rua Manoel Varela, 64, Centro, Ceará-Mirim/RN 

CNPJ: 08.466.757/0001-87 

         

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

Referência: proc. Administrativo 01/2025 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM 

 

OBJETO: Considerando o que consta nos autos em epígrafe, bem como, o parecer exarado 

pela Procuradoria Jurídica dessa Casa Legislativa, RECONHEÇO A DÍVIDA em favor de RAFAEL 

BARRETO DE SOUZA, CPF nº *9*.*7*.*2*-*9, no valor total de R$6.860,00 (seis mil, oitocentos 

e sessenta reais). Autorizo, em consequência o correspondente empenho, à conta de dotação própria 

do orçamento vigente com observância ao disposto nos § 1º e 2º do art. 63, da Lei Federal nº. 4.320/64. 

MARCONE DA SILVA BARBOSA 

Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


